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DECRETO-LEI Nº 2.848, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1940 
 

 

Código Penal. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 

180 da Constituição, decreta a seguinte lei:  

 

CÓDIGO PENAL 

....................................................................................................................................................... 

 

PARTE ESPECIAL 

(Canceladas na Parte Especial quaisquer referências a valores de multas, substituindo-se a 

expressão "multa de" por "multa" de acordo com o art. 2º da Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO X 

DOS CRIMES CONTRA A FÉ PÚBLICA 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO IV 

DE OUTRAS FALSIDADES 

 

Falsificação do sinal empregado no contraste de metal preciosa ou na fiscalização 

alfandegária, ou para outros fins  
Art. 306. Falsificar, fabricando-o ou alterando-o, marca ou sinal empregado pelo 

poder público no contraste de metal precioso ou na fiscalização alfandegária, ou usar marca 

ou sinal dessa natureza, falsificado por outrem:  

 Pena - reclusão, de dois a seis anos, e multa.  

Parágrafo único. Se a marca ou sinal falsificado é o que usa a autoridade pública 

para o fim de fiscalização sanitária, ou para autenticar ou encerrar determinados objetos, ou 

comprovar o cumprimento de formalidade legal:  

Pena - reclusão ou detenção, de um a três anos, e multa.  

 

Falsa identidade  
Art. 307. Atribuir-se ou atribuir a terceiro falsa identidade para obter vantagem, 

em proveito próprio ou alheio, ou para causar dano a outrem:  

Pena - detenção, de três meses a um ano, ou multa, se o fato não constitui 

elementos de crime mais grave.  

 

Art. 308. Usar, como próprio, passaporte, título de eleitor, caderneta de reservista 

ou qualquer documento de identidade alheia ou ceder a outrem, para que dele se utilize, 

documento dessa natureza, próprio ou de terceiro:  

Pena - detenção, de quatro meses a dois anos, e multa, se o fato não constitui 

elemento de crime mais grave.  
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Fraude de lei sobre estrangeiro  
Art. 309. Usar o estrangeiro, para entrar ou permanecer no território nacional, 

nome que não é o seu:  

Pena - detenção, de um a três anos, e multa. 

Parágrafo único. Atribuir a estrangeiro falsa qualidade para promover-lhe a 

entrada em território nacional:  

Pena - reclusão, de um a quatro anos, e multa. (Parágrafo único acrescido pela 

Lei nº 9.426, de 24/12/1996) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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